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FINSOCIAL/FATURAMENTO

- . Preliminar de	 inconstitucionalidade
incomp~te a instância administrativa	 para
apreciar a matéria.

II - Base de Cálculo - conforme reiterada
orientaçgo jurisprudencial (Wimula 258 do antigo
TER), inclui-se o valor do ICM na base de calculo
da contribuiç go o valor do ISS também inclui-se
nesta. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por BELOIT RAUMA INDUSTRIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cgmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 19 de novembro de 1992.

POSOLVO VITA_ GONZAGA SANTOS - Presidente

- At	 • 4 É'
RICIDO LEITE . RODRI31.iES - M

DALTI • MM•

	

	 - Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SES I" DE	 8 JAN 1993
Participaram, ainda do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIPO BORGES
TAWARY.
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Recorrente:	 BELOIT RAUMA INDUSTRIAL LTDA.

RELATORIO

O Contribuinte foi notificado do lançamento
decorrente da exclua° do ISS e do ICM da base de cálculo do
FINSOCIAL/FATURAMENTO e insuficiência de recolhimento pois a
Empresa compensou recolhimento efetuado a maior.

Tempestivamente, impugnou o feito alegando em
resumo que o ICM n2(° integra a base de cálculo do FINSOCIAL,
baseando-se no item 2 da Instruç go Normativa da SRF no 51/78 e em

	

julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da 2a Regia°, ao 	 •
julgar a Remessa EX OFFICIO no 90.02.14198-0/R3 publicado no DjU
em 28.12.90, pag. 31467.

Na informaçae fiscal o autuante confirmou a
manutençao integral do Auto de infraçao nos termos, em parte,
transcritos a seguirN

"O art. 16 do Regulamento do FINSOCIAL,
aprovado pelo Decreto 92.698/86, determina que a
'base de cálculo é a receita bruta, assim
considerado o faturamento deduzido do IPI e do
TOM, observadas as exclusffes autorizadas no art.
32 deste Regulamento'.

O ICM e o ISS nao estao expressamente
excluidos neste artigo e tampouco no art. 32.

Por outro lado, 'a Lei diz expressamente que
o valor do ICM integra o valor da operaçao de que
decorre a saída da mercadoria (DL-406/68). Se o
valor do ICM integra. o valor da operaçao de que
decorre a saída de mercadorias, é evidente que
integra o faturamento da Empresa, no qual
certamente está o somatório das operaOes de saída
de mercadorias'. (Hugo de Brito Machado, juiz do
Tribunal Regional Federal - 5a Regi go).	 •

,

	

Resta considerar que a Empresa n go impugnou a	 i

exigência contida no item 2 da Descriç go dos Fatos
As fls. 12, que trata da insuficiência de
recolhimento no mês de Novembro/89, devendo pois,
ser exigida de imediato."
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Mantida integralmente a exigencia, vem tempestivo
recurso argüindo a inconsti•ucionalidade da inclua° do ICM na
base de cálculo do FINSOCIAL e reinterando as razffes 	 Cl(

impugna0o com a cita0o de julgado proferido pela :::5 Turma do
Tribunal Federal, nos autos da ApelaOto Cível no 90.03.00957-0,
em que foi relatar o juiz Federal Márcio Moraes cuja ementa é a
seguinte

"TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - BASE DE CALCULO -
EXCLUSA0 DO ICM.

I - Não se inclui no conceito de receita bruta,
base de cálculo do FINSOCIAL, o ICM, por se tratar
de tributo indireto, que as empresas simplesmente
arrecadam para posteriormente os recolherem aos
cofres públicos.

II - Sentença reformada para declarar a
inexistencia da obriciaçUo tributária consistente
no recolhimento do FINSOCIAL incluso o ICM em sua
base de cálculo, condenando a União Federal em
custas processuais e honorários advocaticios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa."

E o relatório.
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VOTO DO COMSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Preliminarmente a argumentaço de inconstitucio-
nalidade abordada no recurso voluntário, falece, competencia a
este Colegiada de apreciar tal matéria, já que é foro
eminentemente administrativo, cabendo, tSo-somente, cumprir e
exigir cumprimento da legisia0a vigente.

Quanto ao mérito da quest'ao levantada outro
aspecto, excluvaro do ICM da base de cálculo do EINSOCIAL, melhor
sorte nWo vejo à Recorrente, pois já existe jurisprudencia
formada neste Colegiado em sentido contrário de sua pretenso.

Sabemos existir no judiciário decis8es a favor da
tese levantada pela defendente, porém minoritária em relao4o
Aquelas que vao de encontro a nCo inclus'ão do ICM na base de
cálculo da contribuiçWo, bastante citar a Súmula 258 do antigo
Tribunal Federal de Recursos.

Embora a exclus2Co do valor do ISS em momento algum
tenha sido argRida pela defesa, entendemos que como o ICM, deva
ser incluído na base de cálculo do EINSOCIAL, posto que nWo esta
expressamente excluidn no artigo 16 e nem no 32 do Decreto n2
92.698/86 - RECOFIS - OS quais fazem referencia a esta matéria.

Pelo acima exposto, voto pelo n'ao •provimenta do
recurso.

Sala diits Sess8es, em 19 de no~nbro de 1992.

”	 ;10551‘;#911	 o

RI' ARDO LEITE RODR:
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